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LEI MUNICIPAL Nº 5.633, DE 21 DE MARÇO DE 2022. 
   

 

                                                                            Dispõe sobre as manifestações artísticas e 

cultuais no âmbito da infraestrutura dos serviços 

públicos de mobilidade urbana no município de 

Tatuí e dá outras providências.  

                                                                                    

 

                        A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

   Art. 1º Ficam permitidas manifestações culturais de artistas nos espaços da 

infraestrutura dos serviços públicos de mobilidade urbana, tais como, praças públicas, 

estacionamentos, terminais e pontos de embarque e desembarque de passageiros, observados 

os seguintes requisitos: 

 

   I – permanência transitória de bem público, limitando-se a utilização ao 

período de execução da manifestação artística; 

  II – gratuidade para espectadores, permitidas doações espontâneas; 

  III – não impedir a livre fluência do trânsito; 

  IV–respeitar a integridade das áreas verdes e demais instalações do logradouro, 

preservando-se os bens particulares e os de uso comum do povo; 

  V – não impedir a passagem e circulação de pedestres, bem como o acesso a 

instalações públicas ou privadas; 

  VI – não utilizar palco ou qualquer outra estrutura sem a prévia comunicação 

ou autorização junto ao órgão competente do Poder Executivo, conforme o caso. 

 

   Parágrafo único. As atividades que necessitem de montagem de estrutura para 

sua execução somente poderão ser realizadas mediante prévia comunicação ao órgão 

competente do Poder Executivo. 

 

   Art. 2º Entende-se como atividades culturais de artistas de rua, dentre outras, 

o teatro, a dança individual ou em grupo, a capoeira, a mímica, as artes plásticas, o 

malabarismo ou outra atividade circense, a música, o folclore, a literatura e a poesia declamada 

ou em exposição física das obras. 

 

  Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Tatuí, 21 de março de 2022. 

 

 

  MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 
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